
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.528, DE 1º DE JULHO DE 2022
Autógrafo nº 142/2022 — Projeto de Lei nº 138/2022

Autoriza a abertura de um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 271.797,30
(duzentos e setenta e um mil, setecentos e

noventa e sete reais e trinta centavos),
destinado a suplementação de dotação
orçamentária referente a reajuste do
contrato n£ 010/2019, referente ao processo .

licitatório nº 6707/2018, pregão presencial
nº 001/2019, para manutenção das áreas
verdes dos próprios públicos afetas ao

município de Araraquara (praças públicas,
canteiros centrais, dispositivos viários,
bosques e parques municipais),
compreendendo roçada de gramados,
serviços de manutenção a serem realizados
diariamente, controle mecânico de plantas
daninhas e invasoras, maquinários, com o

fornecimento de insumos, equipamentos,
EPis e EPCs necessários, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 30 de junho de 2022, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 271.797,30 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e noventa e

sete reais e trinta centavos), destinado a suplementação de dotação orçamentária referente a

reajuste do contrato nº 010/2019, referente ao processo licitatório nº 6707/2018, pregão
presencial nº 001/2019, para manutenção das áreas verdes dos próprios públicos afetas ao

município de Araraquara (praças públicas, canteiros centrais, dispositivos viários, bosques e

parques municipais), compreendendo roçada de gramados, serviços de manutenção a serem
realizados diariamente, controle mecânico de plantas daninhas e invasoras, maquinários, com
o fornecimento de insumos, equipamentos, EPIs e EPCs necessários, conforme demonstrativo
abaixo:      

   

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

02.21.02 [COORDENADORIA EXECUTIVADE ÁREAS VERDES E DE COMBATE À

POLUIÇÃO /N
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ff À

18 GESTÃO AMBIENTAL  / |

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃOAMBIENTAL

18.541.0028 CONSERVAÇÃODA BIODÍVERSIPADE 
UAr o  
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18.541.0028.2 Atividade
18.541.0028.2.187 BIODIVERSIDADEFLORA R$ 271.797,30
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 271.797,30
FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro

  
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesde anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo
se especifica:   

         
  02 PODER EXECUTIVO

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

02.21.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO AMBIENTAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

18 GESTÃO AMBIENTAL:
18.541 PRESERVAÇÃOE CONSERVAÇÃOAMBIENTAL

18.541.0029 “| GESTÃO E EDUCAÇÃO ÀAMBIENTAL
18.541.0029.2 Atividade
18.541.0029.2.190 | FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO R$ 271.797,30

| CATEGORIAECONÔMICA
3.3.90.39, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 271.797,30

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro |

    
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340,

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).  
    
          

Art. 4º Esta lei entra em vigor dg
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